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PROJETO DE LEI
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‘’INSTITUI COMO PATRIMÔNIO
PÚBLICO CULTURAL E
RELIGIOSO A PROCISSÃO DE
SÃO CRISTÓVÃO, A SER
REALIZADA NO DIA 25 DE
JULHO DE CADA ANO.

‘’INSTITUI COMO PATRIMÔNIO PÚBLICO CULTURAL E RELIGIOSO A
PROCISSÃO DE SÃO CRISTÓVÃO, A SER REALIZADA NO DIA 25 DE
JULHO DE CADA  ANO."
 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE NOS CONFERE O REGIMENTO
INTERNO DESTA CASA DE LEIS, ESTAMOS SUBMETENDO À
APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO O SEGUINTE PROJETO DE LEI.
 
Art. 1º - Institui como Patrimônio Público Cultural e Religioso a Procissão de
São Cristóvão, a ser realizada no dia 25 julho de cada Ano.
 
Art. 2° Esta Lei tem por objetivo oficializar a realização do cortejo religioso
dedicado a São Cristóvão com a reunião e benção de seus devotos, em
gratidão e propagação da fé no santo católico.
 
Art. 3° Considerando a expressividade da tradicional marcha solene, o órgão
executivo de trânsito municipal garantirá o suporte necessário no
acompanhamento de todo o trajeto percorrido, visando a salvaguarda de um
trânsito seguro.
 
Art. 4°   O evento acontecerá anualmente, no dia 25 de julho, com início e
chegada no Parque Municipal Prefeito Paulo Rattes, em Itaipava.
 
Parágrafo único. A procissão poderá ser, a critério dos organizadores em
comum acordo com o poder público e com a paróquia local, precedido de
missa campal a ser celebrada no hall de entrada do Parque Municipal Prefeito
Paulo Rattes, em Itaipava.Data do Documento: 23/07/2024 - 14:54:00
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Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.
 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário
 
VEREADOR: Luiz Eduardo Francisco da Silva

 

 JUSTIFICATIVA

 JUSTIFICATIVA
 
Trata-se de tradicional evento católico e de fé realizado no terceiro distrito, no
Dia de São Cristóvão (25 de julho), realizado ininterruptamente há
sessenta e seis anos e que reúne milhares de motoristas de toda a cidade,
percorrendo bairros de Itaipava, Pedro do Rio, Corrêas, Nogueira e
localidades vizinhas. A história da procissão de São Cristóvão começa em
1950.
 
Nesta época ocorriam muitos acidentes automotivos em Itaipava. Esses
acidentes eram, na sua maioria, na ponte Ponte dos Arcos. O morador José
Machado da Costa Júnior fez uma promessa para São Cristóvão, padroeiro
dos motoristas, que, se o número de acidentes fosse reduzido, seria feita uma
homenagem ao santo. 
 
Em 1958, com a redução dos acidentes, foi realizada a primeira procissão de
São Cristóvão da Ponte dos Arcos.
Com a mudança de José Jr. para o centro da cidade, seu irmão, João
Machado da Costa, assumiu a responsabilidade pela continuação da
Procissão. Nesta época, a Procissão já era motorizada, a missa tinha início as
17:30 horas, e, após a missa, acontecia uma carreata que saía da Ponte dos
Arcos, ia até Pedro do Rio, contornava em Barra Mansa, seguindo para
Corrêas, Estrada Mineira, Nogueira e Bonsucesso, retornando à Ponte dos
Arcos, para a benção dos carros (esse trajeto é mantido até hoje). 
A imagem de São Cristóvão seguia em cima de uma Kombi aberta, enfeitada
com flores, e 12 crianças vestidas de anjo.
 
Os anos passaram e a Procissão de São Cristóvão foi crescendo.
Começamos a contar com a colaboração do governo, que cede carros oficiais
das Autoridades Municipais para manter a segurança de todos, e também
com a colaboração dos comerciantes e empresas locais, que ajudam com
doações para a compra das flores que enfeitam a Kombi, do material para o
almoço e lanche dos voluntários envolvidos, e dos brindes que são
distribuídos ao final da carreata (chaveiros, adesivos com a oração de São
Cristóvão, porta documentos, todos com a imagem do padroeiro dos
motoristas).Data do Documento: 23/07/2024 - 14:54:00
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Hoje a Procissão é conhecida em todo o município, e continua a manter a
tradição da Kombi enfeitada, com a imagem no alto (em um altar montado na
carroceria), 12 anjos. Durante todo o trajeto da Procissão, temos diversas
manifestações de fé! Moradores, comerciantes, adultos ou crianças, nos
recebem com velas, orações, agradecimentos, e muita emoção dos devotos.
 
Toda a Procissão é montada com a doação destas pessoas, e com sua ajuda
voluntária! E só temos a agradecer todo esse apoio durante anos!
 
Assim, com o objetivo de oficializar esse evento solene em homenagem ao
padroeiro dos motoristas, mantendo a gestão do mesmo à cargo da família
Machado (João Arthur Machado Mendonça) e da Paróquia de São José,
em Itaipava, realizando apenas a missa campal, mas fazendo com que a
tradicional procissão se torne PATRIMÔNIO PÚBLICO CULTURAL e
RELIGIOSO do Município de Petrópolis, este vereador pede o apoio dos
respectivos pares nesta Casa para a aprovação da proposta.

Sala das Sessões, 23 de julho de 2024
   

DUDU
Vereador

Data do Documento: 23/07/2024 - 14:54:00
Processo: 3035/2024 às 23/07/2024 - 14:58:16

ARQUIVO ASSINADO ELETRONICAMENTE. CÓDIGO DE
VERIFICAÇÃO: 20240427000401423035

23/07/2024, 15:20 Projeto de Lei 0142/2024 proc. 3035/2024

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/proposicao/92699 3/3

https://petropolis.processolegislativo.com.br/areapublica/?ConsultaDocumento/20240427000401423035
https://petropolis.processolegislativo.com.br/areapublica/?ConsultaDocumento/20240427000401423035
https://petropolis.processolegislativo.com.br/areapublica/?ConsultaDocumento/20240427000401423035
https://petropolis.processolegislativo.com.br/areapublica/?ConsultaDocumento/20240427000401423035
https://petropolis.processolegislativo.com.br/areapublica/?ConsultaDocumento/20240427000401423035
https://petropolis.processolegislativo.com.br/areapublica/?ConsultaDocumento/20240427000401423035

